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EDITAL DE eRETENSÂ coNTRATAçÂo DTRETA

PROCESSO ADMIÍrllSTRAT|VO N0. 000089/2024
DISPENSA-e No. E/2024
Fundamentação: COÍrl BASE N0 Lei í4.133/202í, Art. 75, ll (PNCP)
Decreto Municipal no, 03212023

O UUltClptO Oe CITOLÉ DO ROCHA, Ínscrito no CNPJ N' 09.067.5620001-27, com sede na Praça Sérgio l,aia,66, Centro, Catoté do
Rocha/PB, CEP 58.8&t-000, por intermédio do SetoÍ de Licitaçao, toma públim que, realizará Chamada Pública, com critério de julgamento
ÍI'IENOR PREçO POR LOTE, nos lermos do Lei 14.133/2021, Arl. 75, ll (PNCP) e Decreto Municipal n0.0032/2023, e as exigências
estabelecidas neste Edital, mnforme os critérios e procedimentos a seguir definidos, objetivando obter a melhor proposta, observadas as
datas e horários discriminados a seguir:

Data de abertura da 8essão pública: 2210712024. Horário: 08:00 . horádo de Brasilia.
Data para inicio da fase de lances 2210712024. Horário: 07:59 às 14:00 - horário de BrasÍlia
Local: www oorlaldecom blicas com.br

REFERÊNCn oE Homruo: tomnto oe gRlsÍtn-or

ENoEREço ELETRôNtco PARA coNTATo E ENvto oE pRoposTA E DocUMENTAçÃo:
E- mail: licitacao@ca ha.Db.aov.br

Link do Edital: httos:i/www.catoledorocha.ob.qov.br ; www.onco.oov.br e www.oortal decomorasoublicas.com.br
Local de participação www.oortaldecomora spublicas.com.br

í.0 - DO OBJETO:

1.1 Consütui objeto desta Chamada Publica: Contratação de empresa para fomecimento e instalação de cortinas com trilho
motorizado para atender as demandas do Auditório da Secretaria [4unicipal de Educação deste Município.
1.2.4s especifica@s do objeto ora licitado - quantitativo e condi@es -, encontram-se devidamente detalhadas no correspondente Termo de
ReÍerência - Anexo I deste instrumento.
1.3.4 licitaÉo será realizada por lote.
1.4.0 critério de julgamento adotado será o Msnor Proço por Lotê, observadas as exigências contidas neste instrumento, projeto de
engenhaÍia e seus anexos quanto às especiÍlcaçÕes do objeto.
1.5.4 mntrataÉo acima descrita, que será processada nos termos deste instrumento convocatório, especiÍicaçÕes técnicas e informa@es
complementares que o acompanham, quando foro caso, justifica-se: Pela necessidade da devida eÍetivação de seNiço para suprirdemanda
especiÍica - Contratação de empresa para fomecimento e instalação de cortinas com trilho motorizado para atender as demandas
do Auditório da Secretaria Municipal de Educação deste Município -, considerada oportuna e imprescindível, bem como relevante
medida de interesse público: e ainda, pela necessidade de desenvolvimento de açoes continuadas para a promoçâo de atividades pertinentes,
o preparo para a vida tem sido o maiordesaÍio das escolas que buscam uma educação de qualidade e o engajamento em atividades teatrais
contribuimuito para a concretização deste ideal. O valorculturaldo teatro é inegável, por complementar a formação cultural, além de incentivar
a busca pelo mnhecimento e a reflexão. Tais caracteístÍcas Íazem das peças teatrais fenamentas fundamentais para a educação e o
desenvolvimento de crianças e adolescentes, por trabalhar com a ludicidade, que é tão significativa para o processo de aquisição do
mnhecimento formal. As peças teatrais representadas pelos alunos proporcionam momentos de aprendizado de valor estimável, por ensinaÍ
difêrentes temâticas de maneira lúdica e divertida. Pensando na heterogeneidade presente nas escolas, que refletem a própna sociedade, o
teatro consegue atender a todos os públims, valorizando a diveÍsidade e diversas culturas existentes. Nesse mntexto, solicitamos a aquisi@
de Cortinas para o Palco do Auditório da Sede da Secretaria Municípal de Educação, objetivando o desenvolvimento de atividades
diveBiÍicadas (peças teatrais) como estratégias de aprendizagem que serão executadas pelos alunos e professores da rede municipal de
ensino deste município, observadas as diretnzes e metas definidas nas Íenamentas de planejamento aprovadas.
1.6.Na referida mntratação não será concedido tratamento diÍerenoado e simplificado para as llicroempresase Empresas de Pequeno Porte,

nos limites pÍevistos da Lei 123/06, consideradas as hipóteses e condições estabelecidas no Art. 40, da lei 14.133121. Todavia, seráo
aÍastados os beneÍícios estabelecidos nos Arts.47 e 48, poÍ estarem presentes, isolada ou simultaneamente, as situaçÕes prêvistas nos
lncisos ll e lll, do Art. 49, todos do mesmo diploma lêgal. DecÍeto Municipal no 0322023.
1.7.Todas as referências de tempo neste Edital, no respectivo aviso e durante a sessão pública obedecerão o hoÍário de BÍasília - DF.

1.8 Compôem este Edital, além das mndiçoes específlcas, os seguintes documentos:

I,8.1 _ ANEXO I _ TERMO DE REFERÊNCIA;
1.8.2 -ANEXO ll - IIIODELO DE DECLARAÇÃO - de não empregar menor;
1.8.3 - ANEXO lll - MODELO DE DECLARAÇÃO - que a proposta compreende a integÍalidade dos custosl
1.8,4 - ANEXO IV _ MODELO DE PROPOSTA;
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1.8,5.ANEXO V. MINUTA DE CONTRATO:
1.9.4 oblençao do Edital será feita da seguinte forma

1.9.1.Pelos endereços eletrônicos:
1.9.1,1.www.catoledorocha.pb.gov.br;
1.9.1.2.www.tce.pb.gov.br;
l.9.l.3.www.portaldecompraspublicas.com.bÍ; e

1.9. 1.4.www.gov.br/pncp.

2.0 - Dos REcuRsos onçlueurÁnros:

2.1. As despesas decorÍentes desta Contratação de empresa para fomecimento e instalação de cortinas com trilho motorizado
para atender as demandas do Auditório da Secretaria Municipal de Educação deste Municipio, na classiÍicação abaixo: FPM/Fundeb

e outros
12.361.0011.2013 - l\rânutençâo do Ensino Fundamental

12.361 .0008.2338 - Nlanut. do Ensino Fundamentãl- Fundeb 3o%-VAAR

12.361 .0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental - Fundeb 30%

12.361.0041.2290 - Manut. dos Rec. do VAAT-EnS. Fund. - Fundeb 30%

339039.00 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

33S39.99 - outros Serviços de Terceiros - PJ

339030.00 - Material de Consumo
339030.99 - Outros Materiais de Consumo

3,0 - DO VALOR ESTIÍÚADO:

3.1 - O valor global estimado para contrctação será de R$ 55.507,00 (cinquenta e cinco mil, quinhentos e sete reais)

{.0 - pERloDo PARA o CADASTRo DA pRoposTA E Et{vlo DA DocuilENTAçÃo DE HABILITAÇÂo:

4.1. A presente CHAMADA PUBLICA Íicará ABERTA APÓS UM eeRiOOO OE a lres) dias ÚTEIS, a partir da data da divulgaçâo no site, ê

os respectivos documentos e propostas deverão seÍ preenchidos junto ao nryw,mrtaldecomDrasDublicas,com.br, obrigatoriamente junto

a DISPENSA N" 13/2024.

4.1.1 O interessado deverá ter acesso ao sistema informado no item 4.'1.

4.1.2 Limite para Apresent4ao da Proposta de Preços: 2207/2024 às qLE, com o intenegno minimo de 06 horas para oÍerta de lances,

confoÍme prazo estipulado no póprio portal do item 4.1.

4.Í.3 O(s) interessado(s), após a divulgação do aviso de contÍataçáo direta, participarão através do portal descrito no item 4.1, a pmposta

com a descriçâo do objeto oíertâdo e a planilha orçamentária atualizada, mm o valor Íinal ofertado e toda a documentaÉo necessária para

a habilitaçâo, até a data e o horáno estabelecidos pela Comissão de Contrataçâo, devendo, ainda, apresentar declaraçoes com as seguintes

informaçÕes:

I - o enquadramento na condiçâo de microempresa e empresa de pequeno porte, nos termos da Lei Complementar n0 '123, de 2006, quando

couber, emitida e assinada pelo proÍissional contábil habilitado (que deverá apresentar cêrtificado de regulaÍidade junto ao CRC);

4.1.3.'1 A Prcposta de preço deveÉ ser preenchida e apresentada conforme modelo constante no Anexo ll deste Edital e a planilha

orçamentária atualizada deverâ ser apresentada onforme solicitação e prazo máximo de 01 (uma) hora, determinado pela Comissão de

ContrataÉo no próprio sistema.

4.1.3.1.1 As propostas/planilhas orçamentárias que não estiveÍem em consonância com as exigências deste Edital e conÍorme pmieto de

engenhaÍia serâo desconsideradas julgando-se pela desclassificação, evitando assim, diÍiculdade e embaÍaços no julgamento das pmpostas

apresentadas.
4.1.3.1.2 Os preços ofertados nâo podeÍão exceder os valoíes unitários, constantes neste Edital e planilha orçamentária, devendo obedecêr

âo valor estipulado pela adminisllação.

4.1.2.1.3. Será adotado para o ênvio de lances neste certame o modo de disputa "fechado', em que os licilantes apresentarão suas propostas,

sem pronogaçoes.

4.2 - Os documentos nec€ssáíos à habilitação deverâo ser enviados via sislema www.portaldecompraspublicas.com.br até a data e horáÍio

definido no edital e no próprio portal.

5.0.DAS COND|çÔES DE PARTICIPAçÃO

5.1. A licita@ será realizada à distância e em sessão púbiica, por meio do sistema disponivel no endereço eleúÔnico:

www.portaldecompraspublicas.com.br.
5.2.Deverão seÍobservadas as normas e procedimentos estabelecidos pelo provedoÍ do sistêma, disponiveis no referido sitio eletrÔnico para

acesso ao sistema e operacionalização.

5.3.Caberá ao licitante interessado em participar deste certame, acompanhar as opera@s no sistema eletônico durante o processo licitaório

e responsabilizâÍ-se pelo ônus decorÍente da perda de negócios diante da inobseNância de mensagens emitidas pela AdministÍâçáo ou de

Praça sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha-PB, cEP 58.88+000
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sua desconexão; e comunicar imediatamente ao orovedor do sistema qualquer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
5,4.4 participaçao neste certame é abeÍta a quaisquel interessados, inclusive as Microempresas e Empresas de Pequeno Porte, nos termos
da legíslação vigente.
5.4.Nao poderao participar os interessados:
5.4.1,Que não atendam às condições deste Edital e seus anexos;
5.4.2.Estrangeiros que não tenham representaÉo legal no Brasil com poderes expressos para rêcêber citaçâo e responder administrativa ou
judicialmente;

5.4,3.Que estejam sob íalência, concurso de credores, mncordata ou em processo de dissolução ou liquidaçâo;
5.4.4.Proibidos de paíicipar de licitaçoes e celebrar mnkatos administrativos, na forma da legislação vigente;
5.4.5.Cujo estatuto ou contÍato social não incluiro objeto dêsta licitaçâo; e
5.4.6.Que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no Art. 140, da Lei 14.133/2'1.
5.5.O pÍesente Edital não possibilitaÉ a participaçao das pessoas fíricas.

ô.o.DA APRESENTAçÂo DA PRoPosrA

6.1.0s licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema eletrôníco, a proposta mm o preço, confoÍme o criténo de julgamento
adotado neste Edital, até a data e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública.

6.2,N0 cadastramento da proposta inicial, o licitante declarará, em campo próprio do sistema, relativamente às declaraçôes necessárias e
obrigatórias, sem preiuízo da exigência de outras declaraçoes previstas em legislação específica e na Lei 14.133/21; tais como:
6.2.1.Quê está ciente e mncorda com as condiçÕês contidas no Edital da pretensa contrataçâo direta e seus anexos, bem como de que a
proposta apresentda compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos kabalhistas assegurados na Constituição
Federal, nas leis trabalhistas, nas normas ínfralegais, nas convençoes coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes
na data de sua entrega em deÍinitivo e que cumpre plenamente os requisitos de habilitação deÍinidos no insúumento convocatório.
6,2.2.Que não emprega menor de 18 anos em tÍabalho notumo, perigoso ou insalubÍe e não emprega menor de 16 ânos, salvo menor, a
partir de '14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do Art. 7', X,)C(lll, da Constituiçâo Federal.

6.2.3.Que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, observando o disposto nos Incisos
lll e lV, do Art, 10 e no Inciso lll, do Art. 5o da Constítuição Federal.
6.2.4.Que cumpre as exigências de reserva de caígos para pessoa mm deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas em Lei
e em outras normas especificas.
6.3.0 licitante enquadrado mmo Microempresa ou Empresa de Pequeno PoÍte deverá declarar, ainda, em campo próprio do sistema
eletrônico, que cumpre os requisitos estabelecidos no Art. 3", da Lei 123/06, estando apto a usufruir do lratamento favorecido previsto em
seus Arts. 42 a 49, observado o disposto nos §§ 'lo ao 30, do Art. 40, da Lei 14.133/21:

6.3.1.No item exclusivo para participaçao de microempresas e empresas de pequeno porte, a assínalaÉo do campo "não' impedira o
prosseguimento no certame, para aquele item; e
6.3.2.N0s itens em que a participação não for exclusiva para microempÍesas e empresas de pequeno porte, a assinalação do campo "nàt'
apenas produzirá o efeito de o licitante nâo terdireito ao tratarnento Íavorecido previsto na Lei 123/06, mesmo que microempresa ou empresa
de pequeno porte.

6.4.0s licitantes poderão retirar ou substituir a proposta, anteriormente inserida no sistema, atê a abertura da sessâo pública.

6.5.Nâo haverá ordem de classiÍicação na etapâ de apresentaçáo dâ proposta pelo licitante, o que ocoÍrerá somente após os procedimeolos

de abertura da sessâo pública e da fase de envio de lances.

6.6.Serâo disponibilizados para acesso público os documentos que compõem a proposta dos licitantes convocados para apresentaÉo de
propostas, após a fase de envio de lances.

6.7.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema, o licitante poderá parametizar o seu valor ÍinalmÍnimo quando do cadastramento
da proposta e obedecerá às seguintes regras:

6.7.1.4 aplicaçâo do intervalo mínimo de diÍerença de valores, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao
lance que cobrir a melhor oÍerta; e
6,7.2.0s lances serão de envio automático pelo sistema, respeitado o valor final mínimo estabelecido e o intêrvalo de que trata o subitem
anterior.

6.8.0 valor finalmínimo parametrizado no sistema poderá ser alterado pelo fomecedor durante a fase de disputa, sendo vedado valorsuperior
a lance já registrado pelo fomecedor no sistema.
6.9.O valor final mÍnimo parametrizado possuirá caráter sigiloso para os demais licitantes e para o ORC, podendo ser disponibilizado estrita
e permanentemente aos órgãos de contmle extemo e intemo.
6.10.Caberá ao licitante acompanhar as operaÉes no sistema eletÍônico durante o pÍocesso licitatório e se responsabilizar pelo ônus

deconente da perda de negócios diante da inobservância de mensagens emitidas pela Administração ou de sua desconexâo.
6.11.0 licitante deveÍá comunicaÍ imediatamente ao provedor do sistema qualqúer acontecimento que possa comprometer o sigilo ou a
segurança, para imediato bloqueio de acesso.
6.12.4 falsidade de declaração relativa ao cumprimenlo de qualquer condição suieitará o licitante às sançoes previstas na Lei 14.13421, e
neste Edital. O Pregoeiro podeÍá promover diligência destinadâ â esclaÍecer as inÍorma@s declaradas.

Praça Sérgio llaia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88/t-000
Têlefonê: (83) 344í1383 - +mail: licitâcao@catoledorocha.pb.gov.bí
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7.().DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

7.1.0 licitante deverá ênviar sua PROPOSTA mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, de todos os campos necessários e
obrigatórios para o exame de forma objetiva da sua real adequação e exequibilidade, tais como:
7.l.1.Valor unitário do item: expresso em moeda mÍrênte nacional;
7.l .2.Quantidade: conforme Íixada no Termo de Referência - Anexo ll
7.1.3.Descriçâo do objeto: contendo as informa@s similares à especificaÇao do Termo de ReÍerência - Anexo l.
7.2.Todas as especiÍicaÉes do objeto contidas na proposta vinculam o Contratado.
7.3.Será cotado um único preço para cada item, com a utilizaçâo de duas casas decimais.
7.4.4 quantidade de unidade a seÍ cotada está fixada no Termo de ReÍerência - Anexo l.

7.5.4 apresentâção das popostas implica obrigatonedade do cumprimento dâs disposiçôes nelas contidas, em conformidade mm o que
dispoe este Edital e seus anexos, assumindo o proponente o compromisso de executaÍ o objeto licitado nos seus termos, bem como de
Íomecer os materiais, equipamenlos, fenamentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à perfeita execução
mntratual, promovendo, quando requerido, sua subsütuiçã0.
7.6.N0 valor proposto estará incluso todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, mmerciais e quaisquer
outros que incidam direta ou indiretamente ,

7.7.0 preço oÍertado, tanto na prcposta inicial, quanto na etapa de lances, será de exclusiva responsabilidade do licitantê, não lhe assistindo
o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de ero, omissão ou qualquer outro pretexto.
7,8.Se o regime tributário da empÍesa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a mtaçâo âdequada será a que
mnesponde à média dos eÍetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses.
T.9.lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento serão retidos na fonte os peÍcentuais estabelecidos na
legislação vigente.
7.10.Os lÍcitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contrataÉes públicas federais, quando
participarem de licitaçÕes públicas.

7.11.4s propostas Íicarão disponíveis no sistema eletrônico e qualquer olomonto quê possa idêntificar o licitantê impoÍta
desclassiÍicação da proposta conespondente, sem prejuízo das sançoes previstas neste Edital.

8.DA ABERTURA DA SESSÃo, cLASstFtcAçÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAçÃo DE LAt{cES

8,1.4 abertura da presente licitação daÊse-á automaticamente em sessão pública, por meio de sistema eletrônim, na data, horário e local
indicados neste Edital.

8.2.0s licitantes poderão retirar ou subslituir a proposta, anteriormentê inserida no sistema, alé a abertura da sessão pública:

8.2.1.Será desclassiÍicada a proposta que identiÍique o licitante;
8.2.2.4 desclassificação será sempre Íundamentada e registrada no sistema, mm acompanhamento em tempo realportodos os participantes;

8.2.3.A não desclassificação da proposta nâo impede o seu julgamento definitivo em sentrdo contrário, levado a eÍeito na fase de aceitação.
8.3.0 sistema ordenará automaticamente as proposlas classiÍicadas, sendo que somente estas participarão da fase de lances.
8.4.0 sistema disponibilizará campo pÍóprio para troca de mensagens entre o Prêgoeiro e os licitantes.
8.5.lniciada a Íase competitiva, os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por meio do sistema eletrônico, sendo imediatamente
informados do seu recebimento e do valor consignado no registro:
8.5.1.O lance deverá ser ofertado pelo valor unitáno do item.

8.6.Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, obseÍvados o horário Íixado para aberlura da sessão e as regras estabelecidas neste

Edital.

8.7.0 licitante somente poderá oferecer lance de valor inÍerior ao último por ele oÍêrtado e registrado pelo sistema:
8.7.1.0 intervalo minimo de diferença de valores entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação
à proposta que cobír a melhor oÍerta deverá ser de R$ 1,00 (um real).
8.8.Desde que disponibilizada a funcionalidade no sistema:
8.8.1.0 licitante poderá, ofertar seu lance no intervalo minimo de 06 horas determinado no próprio sistema, sendo considerado o último lance
no momento do Íechamento.

8.8.2.Será adotado para o envio de lances neste certame o modo de disputa 'aberto", em que os licitantes apresentarão lances públicos e
sucessivos, com pronogaçoes,

8..8.3.0 Pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo mínimo de 30 (trinta) minutos, envíe a sua propGta atualízada,
adequada ao último lance ofeÍtado e apos a negociaçâo realizada, acompanhada, se for o caso, dos documentos complementares, quando

necessários à mnfirmaçáo daqueles exigidos neste Edital e já apresentados;
8,8,4.É facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partk de solicitaçáo fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo

iicitante, antes de Ílndo o prazo, ou de oÍÍcio, quando constatado que o prazo estabelecido nâo ê suficiente.
8.8.5.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no sistema a nova data e hoÉrio para a sua conÍnuidade,
observado o intervalo mínimo de vinte e quatro horas,

8.8.6.4p0s a negociaçâo do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de julgamento da proposta.

Praça Sérgio Íilaia, no 66, cêntÍo, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88ê000
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g.O.DA FASE DE JULGAMENTO

g.1.Encenada a etapa de negociação, o Pregoeiro realizaÍá a verificaçào da confoÍmidade da pÍoposta pÍovisoriamênte classificada em
primeiro lugar quanto à adequação ao objeto estipulado e à compatibilidde do preço final em relação ao estipulado para mntrataçâo,
conforme deflnido neste Edital,

9.2.0 Pregoeiro poderá conyocaro licitante para enviardocumento digital complementar, por meio do sistêma, no prazo mínimo de 30 (trinta)
minutos, sob pena de não aceitaçâo da proposta:

9.2.1.E facultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação Íundamentada e aceita, Íeita também no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de ofício, quando mnstatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente;
9.3,Será desclassiÍicada a proposta vencedora que:

9.3.1.Contiver vicios insanáveis;

9.3.2.Não obedecer às especificaçoes tecnicas contidas no Termo de Referência - Anexo l;

9.3.3.4pÍesentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço máximo definido para a contrataçâo;
9.3.4.Não tiverem sua exequibilidade demonslGda, quando exigido pela Administração;
9.3.5.ApBsentar desconformidade com quaisquer oukas exigências deste Edital ou seus anexos, desde que insanável.
9.3.6.Nâo comprovar, quando solicitado pelo Pregoeiro recolhimento de quantia a título de garantia de proposta, nos termos do item 6.10
deste Edital.

9.4.É indicio de inexequibilidade das popostas valores inferiores a 50% (cinquenta poí cento) do valor orçado pelo ORC; em tal situa@,
não sendo possivel a imediata conÍlrmação, será dada ao licitante a opodunidade de demonstÍar a sua exequibilidade, sendolhe facultado o
prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas para apresentar, por meio do sistema eletrônico, a documentaçáo que comprove a viabilidade da
proposta:

9.4.1.E íacultado ao Pregoeiro pronogar o prazo estabelecido, a partir de solicitaçâo fundamentada e aceita, feita também no sistema pelo
licitante, antes de findo o prazo, ou de oficio, quando constatado que o prazo estabelecido não é suficiente;
9.4.2.A inexequibilidade, nessa hipótese, só será considerada apos dillgência do Prêgoeiro, que comprove:
9.4.2.1.Que o custo do licitante ultrapassa o valor da proposta; e
9.4.2.2.lnexistirem custos de oportunidade capazes de jusüficar o vulto da oferta.
9.5.0 Pregoeko podêrá, no julgamento das propostas, sanaÍ eíos ou falhas que não alterem a sua substância e sua validade juridica,
atribuindo-lhes eficácia para flns de classiÍicação,
9.6.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessâo pública inclusive para a realização de diligências com vistas ao saneamento de
eventuais eÍros e falhas das propostas. Em qualquer hipótese, o seu reinicio somente podeÍá oconer mediante aviso prévio no sistema com,
no mínimo, vinte e quatm horas de antecedência e a ocorÍência será registÍada em ata.
9.7.Encenada a fasê dejulgamento, apos veriÍicada a conÍormidade da proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto
estipulado e compatibilidade do preço íinal em relação ao estimado para a mntração, o Pregoeiro verificará a documentação de habilitaçáo
do licitante, observado o disposto neste Edital. Antes, porem, mmo requisito de pré habilitaçao, será solicitado ao licitante provisoriamente
vencedor a mmprovaÉo do recolhimento de quantia a título de gaÍantia de proposta, nos termos do item 5.6 deste Edital.

í0.0.0A HABTLTTAçÃo

10.1.0s documentos necessários à habilitâção dos licitantes, deverão ser apresentados via sistema, conÍoÍme relacionados abaixo:

DA DOCUMENTAÇÃO deverá conter os seguintes elementos:
í0.2.Pêssoa Jurídica:

10.3.1.Prova de inscrição no Cadastro Nacional da Pessoa Juridica - CNPJ.

10.3.2.Prova de inscriçâo no cadastro de contribuintes municipal ou Estadual, relativo à sede do licitante, perlnente ao seu ramo de âtividadê
e compatível com o objeto mntratual.
10.3.3.N0 caso de empresário individual: inscrição no Registro Públim de Empresas lilercantis, a cargo da Junta Comercial da respeclivâ
sede. Em se tratando de irjcroempreendedor lndividuâl - lvlEl: CeÍtiÍicado da Condiçáo de lilicroempreendedor Individual - CCMEI, cuja
aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sitio www.portaldoempreendedor.gov.br. No caso de sociedade empresária,
sociedade limitada unipessoal - SLU ou sociedâde identiÍicada como empresa individual de Íesponsabilidade limitada - LTDA: inscrição do
ato constitutivo, estatuto ou contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,
acompanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro
Civil de Pessoas Jurídicas do local de sua sede, ammpanhada de documento comprobatório de seus administradores. No caso de filial,

sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscriçáo do ato constitutivo da filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou
empresária, respectivamente, no Registro Civil das Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empresas Mercantis onde tem sede a matÍiz.
Em se tÍatando de sociedade empresária estÍangeira mm atuação permanente no País: decreto de autoÍização para funcionamento no Brasil.

Salienta-se que os documentos relacionados neste subitem deverà) estar acompanhados de todas as alteÍações ou da consolidaÉo
respecliva, e copia dos documentos pessoais do titular/sócios.
10.3.4.Prova de regularidade flscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria
da Receita Federaldo Brasil - RFB e pela Procuradoria€eral da Fazenda Nacional - PGFN, Íeferente a todos os créditos tributários ÍedeÍars

e à Dívida Ativa da União - DAU por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da PoÍtaria Coniunta no

1.751, de 02 de outubro de 2014, do Secretário da Rec€ita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional.

Prâça SéÍgio ilaie, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884-000
Têlofone: (83) 344í.1383 - $,mail: licitacao@cáoledorocha.pb,gov.br
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'10.3.5.Pmva de regularidade com a Fazendâ Estadual ou Municipal da sede do licitante, relativa à atividade em cujo exercicio
concone, mediante apresentaçáo de certidác negativa, ou outro equivalente, na forma da lei.
10,3,6.Comprovação de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, apresentando o respectivo CertiÍicado de
Regularidade Íomecido pela Caixa Econômica Federal.

10.3.7.Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de Certidão Negativa de Debitos
Trabalhistas CNDT, nos termos do Título Vll-A da Consolidaçâo das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei n0 5.452, de '1o de maio
de '1943.

'10.3.8.Declaração do licitante atestando que não emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou perigoso e nem menor
de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo êistir menor, a partir de quatone anos, na condiçâo de aprendiz, nos termos do AÍt. 70,

lnciso XXX|ll, da Constituição Federal, conforme modêlo - Anexo ll.
'10.3.9.Declaraçêo do licitante, sob pena de desclassificação, de que sua proposta emnômica compreende a integralidade dos custos para
atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Consütuiçfu FedeÍal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, nas convençÕes
coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data de entrega das propostas, conÍorme modelo - Anexo lll.
í 0.3.1o.Certidão negativa de feitos sobre falência expedida pelo dismbuidor da sede do licitante, no miáximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abertura das propostas.

10.3.1 1 .Consulta Consolidada de Pessoa Juridica expedida pelo Tribunalde Contas da Uniâ0, no máximo 30 (trinta) dias da data prevista
para abêrtura das propostas, no endereço eletrônico: www,tcu.gov.br.
10.3.12. Comprovaçâo de capacidade de desempenho anterior satisÍatório, de atividade igual ou assemelhada ao objeto da Íicitação, feita
atraves de atestado tomecido por pessoa jurídica de direito público ou privado.

10.3.13.Declaração - de náo empregar menor - Anexo ll.
'10.3.14. Declaraçâo - quê a proposta mmpreende a integralidade dos custos - Anexo lll.
'10.3.15, Declaração atualizada emitida pelo Profissional Contábil habilitado, indicando que a empresa se enquadra como lricroempresa,
Empresa de Pequeno Porte ou Equiparada, em total conÍormidade com legislação em vigor.

10.5.Os documentos exigidos para habilitaçâo serão enviados por meio do sistema, em formato digital, no prazo de no mÍnimo 30 (trinta)
minutos, contado da solicitação do Pregoeiro, pronogável por igual período, nas seguintes situaÉes:
10.5.1 .Por solicitaçâo do licitante, mediante justiÍicativa aceita pelo Pregoeiro; ou
10.5.2.0e oflcio, a critério do Pregoeiro, quando constatado que o prazo estabelecido não é suÍiciente para o envio dos documentos exigidos.
10.6.Será exigida a apresentação dos documentos de habilitaçâo apenas do licitante vencedor:
10.6.1.Os documentos relalivos à regularidadê Íiscal constantes deste Edital, somente serão exigidos em momento posterioÍ ao julgamento

das propostas, e apenas do licitante mais bem classiÍicado.
10.7.4 verificação pelo Pregoeiro, em sítios eletrônicos oÍiciais de órgãos e entidades emissores de certidoes constitui meio legal de prova,
para fins de habilitação.
10.8.4pós a entrega dos documentos para habilitaçâo, não será permÍtida a substituiçâo ou a apresentação de novos documentos, salvo em
sede de diligência, para:

10.8.1.Complementação de informaçoes acerca dos documentos já apresentados pelos Iicitantes e desde que necessáÍia para apurar fatos
existentes à época da abertura do certâme; e
í0.8.2.Atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das pÍopostas.

10.9.Na hipôtese de o licitânte nâo atender às exigências para habilitação, o Pregoeiro examinará a proposta subsequente e assim

sucessÍvamente, na ordem de classificação, até a apuração de uma proposta que atenda ao presente Edital, observados o prazo e os termos
deÍinidos neste instrumento para o envio da pÍoposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao último lance ofertado:
10.9.1.Serão disponibilizados para acesso público os documentos de habilitaÉo dos licitantes convocados para a apresentação da
documentação habilitatória, após concluídos eventuais procedimentos da Comissão de ContrataÉo, para sanar eros ou falhas que nâ{)

alterem a substância dos documentos e a sua validade jurÍdica, observadas as disposi@s deste Edital.

10.10.4 mmprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempÍesas e empresas de pequeno porte somente será exigrda para efeito
de contratação, e não como condiçâo para participaçáo na licitação, observando-se o seguinte procedimento:

10.10.1.As microempresas e empÍesas de pequeno porte, por ocasião dâ participação nestâ licitação, deverão apresenlar toda a

documentaÉo exigida para comprova@ de regularidade frscal e habalhista, dentre os documentos enumerados nesle instrumento para

eÍeito de habilitaçâo, mesmo que esta apresente alguma restrição;
10.'10.2.Na hipotese de haver alguma restrição Íelativa à regularidade Íiscale trabalhista quando da comprovaçáo de que trata o item anterior,
será assegurado prazo de cinco dias úteis, pronogável por igual período, para a regularizaÉo da documentação, a realização do pagament,
ou parcelamento do débito e a emissão de eventuais cerlidões negativas ou positivas com efeito de certidâo negativa;
10.'10.3.Para aplicação do disposto no subitem anterior, o prazo para regularização fiscal e trabalhista será contado a paftr da divulgaçao do
resultado da fase de habilitação. A pronogação desse prazo poderá ser concedida, a critério do Pregoeiro, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentaçâo de justificativa;

10.10.4.4 abertura da fase recursal em relaçâo ao resultado do certame o@nerá após o prazo de regulaÍização fiscal e trabalhista de que

tratam os dois subltens antêÍiores;
'10.10.5.A nâo regularização da documentaçáo, no prazo acima previsto, implicará decadência do direito à contmtação, sem prejuizo das
san@s previstas no Art. 156, da Lei 14.133/2'1, sendo facultado ao ORC convocar os licitantes remanescentes, na ordem de classificaçáo,
ou revogar a licitaçâo;

Praça Sérgio lraia, no 66, cêntro, Catolê do Rocha-PB, CEP 5E.E8+000
Telêíone: (83) 3441í383 - +mail: licitaca@catoledorocha.pb.gov.br
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10.11.Somente haverá a necessidade de mmprovação do preenchimento de requisitos, mediante apresêntaÉo dos documentos originais
nâo digitals, quando houveÍ alguma dúvida em relaçâo à integÍidade do documento digital ou quando a lei expressamente o exigir.
10.12.Não serão aceitos documentos de habilitação com Índicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente pemitidos:
10.12.l.Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante Íor a filial, todos os documentos
deverfo estar em nome da filial, exceto aqueles que, pela própria natuÍeza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.
10.'l3.Os documentos exigidos para Íins de habilitação no certame deverão serorganizados na ordem descrita neste instrumento, precedidos
por indice correspondente, apresênlados em original; ou por ópia autenticada por cartório competentê, ou pelo Pregoeiro, ou por membro
da Equipe de Apoio ou da Comissáo de Contratação; ou publicação em órgâo da imprensa oficiaÍ. Estando perfeítamente legiveis, sem conteÍ
bonões, rasuras, emendas ou entrelinhas e dentro do prazo de validade, considerado o disposto neste Edital. A eventual ausência do reÍerido
indice não inâbilitará o licitante, sendo que:

10.13.1.A prova de autenticidade de copia de documento público ou particular poderá ser feita perante os agentes do ORC relacionados no
item anterior, mediante apÍesentação de original ou de declaração de autênticidade por advogado, sob sua responsabilidade pessoal;
10.13.2.Quando o documento Íor obtido via lntemet sua autenticidade será comprovadâ no endereço eletrônico nele indicadoi
10.'l3.3.Poderá ser utilizada, a cdtério do Pregoeiro, a documentaçâo cadastral de fomecedor, constante dos arquivos do ORC, para
mmprovaçâo da autenticidade de elementos apresentados pelo licitante.
10.14.Na análise dos documentos de habilitação, a Comissão de Contratação poderá sanar enos ou Íalhas que não alterem a substância dos
documentos e sua validade juridica, mediante decisâo fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atnbuindo-lhes eÍicácia para fins
de habilitaçâo.
10.15.Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessfo pública inclusive para a realizaÇâo de diligências com vistas ao saneamento
de eventuais enos e falhas dos documentos dê habilitaçâo apresentados. Em qualqueÍ hipótese, o seu reinício somente poderá oconer
mediante aviso pÍévio no sistema com, no mínimo, vinte e qualrc horas de antecedência e a ocoÍência será registrada em ata.

1í.0 - DO PAGAÍIIENTO:

1 1.1. O pagamento oconeÉ dentro de 30 (tdnta) dias, apôs a efetiva execuçâo dos serviços, mediante apresentação boletins de mediçâo e
da respectiva nota Íiscal e após atesto do setor competente, nos termos da Lei Federal n0 14.133/202'1. Fica condicionado à apresentação
dos boletins de mediÉo e emissão das Íespectivas notas fiscais.
11.2. Pa'a rcalizaçeo dos pagamentos, o licitante vencedor deverá manter a regularidade fiscal e Íabalhista apresentada durante processo
de habilitação;

í2.0 - DAs DrsPosrçôES GERAIS:

'12.1. Poderá o Município revogar o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parte, por mnveniência administraliva e interesse
públim, deconente de fato supeNeniente, devidamente justificado,

12.2. O Município deverá anular o presente Edital da Chamada Pública, no todo ou em parle, §empre que acontecer ilegalidade, de oÍÍcio ou
por provocação.

12.3. A anulaçâo do procedimento de Chamada Pública, não gera direilo à indenização, ressalvada o disposto no parágrafo único do aÍt. 71

da Lei Federal no 14,133/21.
'Í2.4. Após a fase de classificação das pÍopostas, não cabe desistência da mesma, salvo por motivo justo deconente de fato supeNenienlê
e aceito pelo Município.

Catolé do B, l5 de julho de 2024

JOÃO P IO VIEIRA ALVES
Diretor I de Licitaçoes

Praça liéÍgio iraia, n0 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
Telefone: (83) 344í.'1383 - e,mail: licitacao@catoledorocha.pb.gov.bÍ
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DISPENSA-e No. E/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO, OOOO89/2024

ANEXO I

DTSPENSA DE VALOR COM BASE NO LEt 14.í33/2021, ART. 75, il (pNCp)

rEnuo oe nerenÊructe

í.Íl.DO OBJETO

Contratação de empresa pala fomecimento e instalaÉo de mrtinas com trilho motorizado para atender as demandas do Auditôrio da
Secretaria Municipal de Educação deste Município.

2.l}.JUSTIFICATIVA
2.'l.Para a contratação:
2.1 .1. 0 preparo para a vida tem sido o maior desaflo das escolas que buscam uma educaçâo de qualidade e o engajamento em atividades
teatrais contribui muito para a concÍetização deste ideal. 0 valor cultural do teatro e inegâvel, por complementar a formação cultural, além de
incentivar a busca pelo conhecimento ê a reflexâo. Tais caracteristicas Íazem dâs peças teatrais Íerramentas fundamentais para a educação
e o desenvolvimento de crianças e adolescentes, por trabalhar com a ludicidade, que é tao significativa para o processo de aquisição do
conhecimento formal.
As peças teatrais representadas pelos alunos propoÍcionam momentos de aprendizado de valor estimável, por ensinar diferentes temálicas
de maneiÍa lúdica e dive(ida. Pensando na heterogeneidade presente nas escolas, que refletem a pópria sociedade, o teatro consegue
atender a todos os públicos, valorizando a diversidade e diversas culturas existentes.
Nesse contexto, solicitamos a 4uisiçáo de Cortinas para o Palco do Auditório da Sede da Secretana Municipal de Educação, objetivando o
desenvolvimento de ativÍdades dÍversificadas (peças teatrais) como estratégias de aprendizagem que será) executadas pelos aÍunos e
proÍessores da rede municipalde ensino deste município,

3.0.D0 sERVrçO
3.1 As características e especiÍicaçôes do objeto da refenda contratação são:

Item - Codlgo - Descriçao

1 - 0045193 - Boca de Cena: Confecclonada em tecido veludo 100% poliester- 3559r/ml
na cor a definir, com dimensoes de 7,70 metros de largura por 4,40 metros de altura,
com abertura central, franzida 2x a sua largura. Com banamento de 0,30m e cabeçote
superior entretelado e reforçado. Ammpanha bambolina nas medidas de 7,70 metros de
largura x 0,40 metros de altura, confeccionada em tecido com as mesmas características
da coÍtina. Com tÍatamentos anti chamas atraves de lgnifugação, conforme norma NBR
9442 (ASTM E162) NBR 866 13 (lSO 9239-1) / ASTIV E662 / CLASSE llA E CMAR com
laudo para inspeção do corpo de bombeiros.

2 - 0045194 - Trilho Motorizado: Trilho de 7,70 metros de comprimento, composto por
perÍls retangulares de alumínio, Íixados em base resistente de madeira através de
suportes, prôprio para vestimentas cênicas, os Íodízios são confeccionados em coÍpo de
nylon nas dimênsÕes de l3mm x 10 mm x 90 mm de crmprimento, tendo em uma das
extremidades roldanas dupÍas de nylon com base metá ca na medida de 23 mm de
diàmetro e na ouúa extÍemidade, corente metálica com cinco elos presa por haste de
metal ao corpo de nylon. O motor e equipado com redutoÍ de velocidade de % CV WEG,
tracionado através de cabos de aço. A movimentação de abeÍtura e feúamento da
cortina será executada eletronicamente por botoeira no quadro de comando

Unidade Quantidade Vk. Unit. Máximo

Unidadê

U nidade

4.(l.DO TRATAMENTO DIFERENCIADO PARA ME/EPP
4.1.Salienta-se que na referida contratação, será concedido o tratamento diferenciado e simpliÍicado para as l\4icroempresas e Empresas de
Pequeno PoÍte, nos termos das disposiçoes contidas nos Arts. 47 e 48, da Lei Complementar n0 í2312006, visto estar presente a condição
prevista no inciso lV, do Art. 49, do mesmo diploma legal: Licitação inexigível - Art. 74, lll, da Lei Federaln0 14.133121: Decreto llunicipal n0

0322023.
4.2.No processo, portanto, deverá ser considerado fomecedor ou executante em potencial que se ênquadre nos requisitos da norma para as
hipóteses de Dispensa, exclusivamente as Microempresa, Empresa de Pequeno Porte e Equiparados, nos termos da legislação vigente.

5.0.DAs oBRrcAçôEs Do CoNTRATAT{TE
5.1.EÍetuar o pagamento relativo ao objeto conkatado efetivamente realizado, de acordo mm as cláusulas do respectivo contrato ou outros
instrum€ntos hábeis.

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88,L000
Íêlefone: (83) 344íí383 - email: licitaca@catoladorocha.pb.gov.br
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s,2.PropoÍcionar ao Contratado todos os meios necessários para a fiel execução do objeto da prêsente mntratação,
coÍrespondente instrumento de ajuste.

5.3.NotiÍlcar o Contratado sobre qualquer irÍegularidade encontrada quanto à qualidade dos produtos ou serviços, exercendo a mais ampla e
completa Íiscaliza!ão, o que não exime o Contratado de suas Íêsponsabilidades pactuadas e preceitos legais.
5.4.Observar, em compatibilidade com o objeto da contraÉo, as disposi@es dos Arts. 115 a 123 daLei 14.133121.

6.0.DAS oBRIGAçôES Do coNTRATADo
6.1 .Responsabilizar-se por todos os ônus e obrigaçoes concernentes à legislaçáo Íiscal, civil, tributária e trabalhista, bem mmo por todas as
despesas e compromissos assumidos, a qualquer tilulo, perante seus Íomecedores ou têÍceiros em razão da execução do objeto contÍatado.
6.2.Substituir, arcando mm as despesas decorÍentes, os materiais ou serviços que apresentarem defeitos, alteraçoes, imperfei@s ou
quaisquer ínegularidades discrepantes às exigências do instrumento de ajuste pactuado, ainda que constatados somente apos o recebimento
ou pagamenlo

6.3.Nâo transÍerir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da mnkatação, salvo mediante prévia e expressa autonzação do Contratante.
6.4.Manter, durante a vigência do contrato ou outÍos instrumentos hábeis, em compatibilidade com as obrigaçôes assumidas, todas as
condiçoes de regulaÍidade e qualificação exigidas no respectivo processo de contratação diÍeta por Dispensa, conforme o caso, apresentando
ao Contratante os documentos necessáíos, sempre que solicitado.
6.5.Emitir Nota Fiscal mnespondenle à sede ou filial da empresa que efetivamente apresentou a documentação de regulandade e
qualificaçâo exigidas quando da instrução do referido pmcesso de contrataÇão direta.
6.6,Executar todas as obrigaçoes assumidas sempre com observância a melhor técníca vigente, enquadrandose, rigorosamente, dentm dos
preceitos legais, normas e especificaçoes técnicas corespondentes.
6.7.Observar, em compatibilidade mm o objeto da contração, as disposiçoes dos AÍs. 115 a 123 daLei 14.133121.
6.8.Entrêgar 03 êquipamentG dêvidamentê instalados no Auditório Municipal, dev€ndo oforêcer também um treinamonto aos
Íuncionários da Secretaria quê ficará r€sponsável pela coordenação do êspaço.

z.(l.Dos PRAzos E DA vtcÊNclA
7 .1.O prazo máximo para a execução do objeto desta contratação e que admite prorrogação nas condiÉes e hipoteses previstas na Lei
14.133/21, está abaixo indicado e será considerado da assinatura do Contrato ou equivalente:
7.1 .1. Entrega: í0 (dez) dias;
7.1.2.Local da entrega: Entregar o material devidamente imtalado e ÍuncÍonando na SEMED.
7.2.A vigência da presente contratação será determinada: até o Íinal do exercicio financeiro de 2024, considerada da data de assinaluÍa do
respectivo instrumento de ajuste; podendo ser pÍorÍogada, nas hiÉteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, da Lei 14.'133/21.

8.().DO REAJUSTAMENTO EM SENÍIDO ESTRITO - REAJUSTE
8.1.Os preços contratados são Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

8.2.Dentro do prazo de vigência da mntratação e mediante solicitaÉo do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste apôs o intenegno
de um ano, na mesma proporçáo da vaÍiação verificada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimâdo,
exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas apos a oconência da anualidade.
8.3.Nos reajustes subsequentes ao primeiÍo, o interÍegno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiÍos do último Íeajuste.
8.4.N0 caso de atraso ou nâo divulgação do índice de Íeajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
variação conhecida, liquidando a diferença conespondente tâo logo sela divulgadoo indice deÍinitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo reíerente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este oconer.
8.5,Nas aferiçoes íinais, o índice utilizado para Íeajuste será, obrigatoriamente, o deÍinitivo.
8.6.Caso o índice estabelecrdo para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em
substituiçá0, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigoÍ.
8.7,Na ausência de previsàl legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oÍicial, para reajustamento do preço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.

8.8.0 registro da variação do valor contratual para fazer face ao reajuste de preços poderá seÍ Íealizado por simples apostjla.
8.9.0 prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilibrio econômico-Íinanceiro, quando foro caso, será de âté um mês, contado
da data do Íomecimento da documentação compÍobatóna do íato impÍevisivel ou pÍevisível de consequência incalculável, obseNadas as
disposi@es dos Arts. 124 a 136, daLei 14.133121.

9.(l.DO PAGAÍÚENTO
9.1.O pagamento será realizado mediante processo regular e em observância às normas e procedimentos adotados, bem como as
disposiÉes dos Arts. '141 a 146 da Lei 14.133121; da seguinte maneira: Para ocorÍer no prazo de trinta dias, mnlados do período de
adimplemento.

í0.0.0A vERrFrcAçÃo DA QUALTF|CAçÂO TÉCNTCA E ECONÔiICO-FTNANCE|RA
10.1.Se necessária a veriÍicação da qualiÍicação táxica e econômico-financeira do licitante, a documentação essencial, suficiente para

comprovar as referidas capacidades, será restrita âquela deÍinida nos Art. 67 e 69, da Lei 14.133/21, respectivamente.

Praça SéÍgio t ai8, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.884000
Telefone: Í83) 344í-1383 - *mail: licitacao@catoledoÍocha.Db.goy.bÍ



O I
PR E FEIÍU PA MUNICIPAL DE

BOROCüh.PB
DE

10.2.Salienta-se que a documentâção relacionada nos Arts. 66 a 69, da Lei 14.133/21, parã demonstrar a capacidade do de realizar
o objeto eventualmente pactuado, dividida em habilitaçao jurídica; qualiÍicação técnico-proÍissional e técnico-operacional; habilitaÉes fiscal,
social e trabalhista; e habilitâção econômico-ÍlnanceÍa; poderá serdispensada, lotalou parcialmente, nas contrataçoes em valores inÍeriores
a um quarto do limite para dispensa de licitação para compÍas em geral, conÍorme as disposipes do Art, 70, do mesmo diploma legal.

íí.0.00 cRlTÉRro DE AcEtTAçÃo Do oBJETO
'l1.1.Executada a pÍesente contÍatação e observadas as condiçoes de adimplemento das obrigaÉes pactuadas, os procedimentos e
condiÉes para receber o seu obJeto pelo Contratante obedecerão, conforme o caso, às disposiçÕes do Art. 140, daLei 14.133121.
11.2.P0r se katar de serviço, a âssinatura do têrmo detalhâdo dê recebimento provisório, se dará pelas partes, quando veÍificado o
cumprimento das exigências de caráter técnico, até 15 (quinze) dias da comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do termo detalhado de
recebimento definitÍvo, será emitido e a$inatura pelas partes, apenas após o decunso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o
atendimento dâs exigências contratuais, não podendo esse prazo sersuperior a g0 (noventa)dias, salvô em casos excepcionais, devidamente
justificados.

í2.0.00s PRoCEDTMENTOS DE F|SCAL|ZAçÃO E GERETiIC|AMENTO

12.1.Serão designados pelo Contratante representantes com atribuiçoes de Gestor e Fiscal do contrato, nos teÍmos do Art. 117, da Lei
'14.133/2'1, especialmente para acompanhaÍ e Íiscalizar a sua execução, Íespectivamente, permitida a contrataÇão de terceiros para

assistência e subsídio de inÍormaçoes pertinentes a essas atribuiÉes.

I 3.0.0AS SANçÔES ADMTNISTRATTVAS

13.1.0 licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, Íacultada a defesa no prazo legal do interessado, pelas infra@s
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e serão aplicadas, na forma, condiÉes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,
do mesmo diploma legal, as seguintes sançoes: a - adveÍtência aplicada exclusivamente pela infração adminiskativa de dar causa à
inexecução parcialdo contrato, quando não sejustificar a imposição de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contralo, poÍ dia de atraso injustiÍicado na exêcução do objeto da contrataçâo: c - multâ dê 1070 (dez
por cento) sobre o valor do contrato por qualquer das infraFes administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e
contatar no âmbito da Administraçâo Pública direta e indireta do ente federativo que tiver aplicado a sanção, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraçoes administrativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reÍerido Art. 155, quando não se justificar

a imposição de penalidade mais grave; e - declaração de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administraçâo Pública direta e
indireta de todos os entes federativos, pelo prazo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas infraçÕes administrativas previstas nos incisos
Vlll, lX, X, Xl e Xlldo caput do ÍeÍendo Art 155, bem como pelas infraçôes administÍativas previstas nos incisos ll, lll, lV, V, Vle Vlldo câput
do mesmo artigo que justifiquem a imposiçáo de penalidade mais gÍave que a sanção referida no § 40 do Íeferido Art. 156; f - aplicação
cumulada de outras sançoes previstas na Lei 14.133121.

13.2.Se o valor da multa ou indenização devida náo for recolhido no prazo de 15 dias apos a comunicação ao Contratado, será
automaticamente descontado da pnmeÍa parcela do pagamento a que o Contratado vier a fazer jus, acrescido de juros moratórios de 1%

(um por cento) ao mês, ou, quando Íor o caso, cobrado judicialmente.

Í4.O,DA COMPENSAÇÂO FINANCEIRA
14.1.Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o ConÍatado não tenha concorrido de alguma
forma para o atraso, será admitida a mmpensaçAc financeira, devida desde a data limite Íixada para o pagamento até a data conespondente
ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devidos em razão do akaso no pagamento serão calculados com utilização da
seguinte Íórmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratórios; N = número de dias entre adata prevista para o pagamento e ado
eÍetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensação financeira, assim apurqds; l=(TX=100) +365,."n60
TX = percentual do IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Governo Federalque o
substitua. Na hipótese do refendo índice estabelecido para a mmpensação financeira venha a ser extinto ou de qualquer Íorma não possa

mais ser utilizado, seÍá adotado, em substituiçáo, o que vieÍ a ser deteÍminado pela legislação entâ) em vigor.

Catole do Rocha - PB, _de _de 2024

Meria Antônia Neta
Secretária Municipal de Educaçâo

ls
DIRETORIA GERAL

LrcrTAçõEs

Praça Sérgio Maia, no 66, centro, Catolé do Rocha.PB, CEP 58.88+000
TelêÍone: (83) 3,í41í383 - email: Iicitacao@cíoledoÍocha.pb.gov.br
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ANEXO II

MODELO DE DECTARAÇÃO - de nâo empregar menor

REFERENTE: DISPENSA No E/2024

pREFETTURA r\ruNrcrpAl DE cAToLÉ Do RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

1.0 . DECLARAçÃo de não emprogaÍ m6nor.
O proponente acima qualificado declara, sob as penas da Lei, que nâo emprega menor de dezoito anos em trabalho notumo, insalubre ou
peÍigoso e nem menor de dezesseis anos, em qualquer trabalho, podendo existir menor, a partir de quatorze anos, na mndição de apÍendiz
na forma da legislação vigente; em acatamento às disposiçÕes do Art. 70, lnciso )«Xlll, da Constituiçâo Federal, acrescido pela Lei Federal
no 9.854, de 27 de outubro de 1999.

Locâl e Datâ

NO[/lE/CPF/ASSINATURA
Representante legal do proponente

Praça SéÍgio Maia, n0 66, centro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/t-000
Telefone: (83) 344'1.í383 - e-mail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br

oBSERVAÇÃO: a declaração deverá ser elaborada em papel timbrado do proponente.
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MODELO DE DECLARAçÃO - que a proposta compreende a integrâlidade dos custos

REFERENTE: DISPENSA lf 2912024

PREFETTURA MUNlcrpnl oe clroLÉ oo RocHA - pB

PROPONENTE
CNPJ

1.0 - DECLÀRAçÂO quo a propGta sconômica compÍoonde a intogralidado dos cu!t6.
O pmponente acima qualiÍicado declara, sob as penas da Lei, que sua pÍoposta econômica mmpreende a integÍalidade dos custos paía

atendimento dos direitos trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis tÍabalhistas, nas normas inÍralegais, nas conven@
coletivas de trabalho e nos termos de ajustrmento de conduta vigentes na data de enhega das pÍoposlas.

Locâl e Detâ

NOME/CPF/ASSINATURA
Representante legal do poponente

OBSERVAÇÃO: a declaraçâo deverá ser elaborada em papel ümbÍado do proponente

Praça Sérgio Íúaia, no 66, centro, CíoÍé do Rocha-PB, CEP 58.88,1-000

Telefone: (83) 3441í383 - âmail: licitacao@cíoledorocha.pb.gov.br
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Itêm-Código-DescriÉo

1 - 0045193 - Boca de Cena: Confeccionada em tecido
veludo 100% poliéster- 3559r/ml na cor a definir, com
dimensÕes de 7,70 metros de largura por 4,40 metros de
aftura, com abertura central, ÍÍanzÍda 2x a sua largura.
Com barramento de 0,30m e cabeçote superioÍ
entretelado e reforçado. Acompanha bambolina nas
medidas de 7,70 metros de largura x 0,40 metros de
altura, confeccionada em tecido com as mesmas
características da cortina. Com tratamentos anti chamas
através de lgnifugaçáo, conforme norma NBR 9442
(ASTM E162) NBR 866 13 (rSO 9239-1) / ASTM E662 /
CLASSE llA E CMAR com laudo paía inspeção do corpo
de bombeiros.

2 - 0045194 - Trilho Motorizado: TÍilho de 7,70 metros de
comprimento, composto por perrls retangulares de
alumínio, Íixados em base resistente de madeira através
de suportes, próprio para vestimentas cênicas, os
Íodízios são confeccionados em corpo de nylon nas
dimensões de í3mm x 10 mm x 90 mm de comprimento,
tendo em uma das extremidades roldanas duplas dê
nylon com base metálica na medida de 23 mm de
diâmeko e na outra extremidade, coffente metálica com
cinco elos presa por haste de metal ao corpo de nylon. O
motor é equipado com redutor de velocidade de T. CY
WEG, tracionado através de cabos de aço. A
movimentação de abertura e fechamento da cortina será
executada eletronicamente por botoeira no quadro de
commando.Marca:

Valor total global: R$ _

OIREIORIA GERAL OE

Vlr. Unit.
Máximo

Fls.

Valor
Total

LrclTÂçôES

DISPENSA NO. 29/2024
PROCESSO ADMINISTRATIVO NO. OOOOSS/2024

ANEXO V

MODELO DE PROPOSTA

cor/ BASE NO LEr 14.133t2021, ART.75, il (pNCp)

nnáo socrnL:

CNPJ:

ENDEREÇO:

TELEFONE / FAX
EIVAIL:

Unidâde Quantidade

Unídade

Unidade

1

Não iníerior a 60 dias

Praça Séígio iraia, no 66, ceniro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88iL000
ÍeÍeÍone: (ú3) liÍ41.ÍlEJ - ÊmaíÍ: llctacao@cíoledorocia.pô,gov.or

PRCZO DE VALIDADE DA PROPOSTA

CONDIÇÔES DE PAGAMENTO

PRAZO E LOCAL DE ENTREGT'/EXECUÇÃO:

Objêto: Contratação de empÍesa para fornêcimonto s instalação de cortinas com tÍilho motoÍizedo para atêndêr as dêmandas do
Auditório da Secretaria Íúunicipal de Educação destê Município.

1
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Despesas ineÍentes a impostos, tributos, contratação de pessoal, laxas e outros, conerâo totalmente por conta dâ Empresa

Apresentamos nossa proposta conÍorme o estabelecido no Edital.

Local de de 2024

Assinatura do Responsável CPF:

Obs.: ldentificaçâo, assinafura do representante legal e carimbo do CNPJ, se houver

a,

Praçe Sárgio ilala, no 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.EE4000

T€leíone: (83) 31411383 - e-mail: licitâcao@catoledorocha.pb.gov.br
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MINUTA DO CONTRATO

DISPENSA.o No 29/2024

PRoCESSo ADMINISTRATIVo N" OOOO89/2024

CONTRATO No: ...J....DG1

TERMo DE coNTRATo euE ENTRE sr CELEBRAM A PREFETTURA MUNtctpAL DE cArolÉ Do
ROCHA E ,,,.,,,,,, PARA EXECUÇÃo DE sERVIÇo CoNFoRI/E DISCRII/INADo NESTE
INSTRUMENTO NA FORMA ABAIXO:

Pelo presente instrumento de contrato, de um lado Prefeitura Municipal de Catolé do Rocha - Praça Sergio Maia,66 - Centro - Catolé do
Rocha - PB, CNPJ n" 09.067.56?0001-27, neste ato representada pelo Píefeito Lauro Adolfo l\4aia SeraÍim, Brasileiro, Casado, Agrônomo,
residente e domiciliado na Fazenda São Domingos, S/N - Zona Rural - Catolé do Rocha - PB, CPF n" 768.898.074-72, Carteira de ldentidade
n0 1.336.689 SSDS/PB, doÍavante simplesmente CONTRATANTE, e do outro lado ......... - CNpJ no ........., neste
ato representado por ..., residente e domiciliado na ...., ......... - ..... CPF n" ........., Cartejra de ldentidade no ...., doravante
simplesmente CONTRATADO, decidiram as partes conkatantes assinar o presente mntrato, o qual se Íegerá pelas cláusulas e condiçoes
seguintes:

cúusuLA pRrrtEtRA. Dos FUNDATúENTos:

Este contrato decone da Dispensa n0 2912024, processãd,a nos termos da Lei Federal n0 14.133, de 10 de Abril de 2021; e legislação
pertinente, consideradas as alteraÉes posteriores das referidas normas, às quaís os contratantes estâo sujeitos como tambem as cláusulas
deste contrato.

cúusuLA sEcuNDA. Do ouETo:

O presente contrato, tem por Objeto: Contratação de empresa paÍa fomecimento e instalaÉo de mÍtinas com trilho motorizado para atender
as demandas do Auditôrio da Secretaria Municipal de Educação deste Municipio.
O serviço deverá ser executado rigorosamente de acordo mm as condiçoes expressas neste instumento, proposta apresentada,
especificaçôes técnicas corÍespondentes, Dispensa Eletrônica n0 29/2024 e instru@s do Confatante, documentos esses que ficam fazêndo
partes intêgrantes do presente contrato, independente de fanscrjção; e sob o regime de empreitada por preço unitário.

CúUSULA TERCEIRA. Do VALoR E PREÇoS:

O valor total deste conúato, â base do preço poposto, é de R$ ... (...).

CúUSULA QUARTA. Do REAJUSTAMENTo EM SENTIDo ESTRITo . REÀ,USTE:

Os prêços contratados sfu Íixos e ineajustáveis no prazo de um ano.

Dentro do prazo de vigência da contÍataçáo e mediante solicitaç.ão do Contratado, os preços poderão sofrer reajuste após o intenegno de
um ano, na mesma proporção da variaçáo veriÍicada no IPCA-IBGE acumulado, tomando-se por base o mês do orçamento estimado,
exclusivamente para as obrigaçoes iniciadas e concluidas após a oconência da anualidade.
Nos reajustes subsequentes ao pÍimeiro, o intenegno minimo de um ano será contado a partir dos eÍeitos financeiros do úllimo reajuste.
No caso de atraso ou nâo divulgação do indice de reajustamento, o Contratante pagará ao Contratado a importância calculada pela última
vaÍiação conhecida, liquidando a diferença conespondente tão logo seja divulgadoo índice definitivo. Fica o Contratado obrigado a apresentar
memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanes@nte, sempre que este oconer.
Nas aferiçÕes flnais, o indice utilizado para reajuste seÍá, obÍigatoriamente, o defnitivo.
Caso o indice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser ulilizado, seÉ adotado, em
substituição, o que vier a ser determinado pela legislaçâo então em vigor,

Na ausência dê previsão legal quanto ao indice substituto, as partes elegerão novo indice oficial, para reajustamento do pÍeço do valor
remanescente, por meio de termo aditivo.
O registro da variação do valor contralual para fazer face ao reajuste de preços poderá ser realizado por simples apostila.
O prazo para resposta ao pedido de restabelecimento do equilÍbrio emnômico-Íinanceim, quando Íor o caso, será de até um mês, contado
da data do Íomecimento da documentação comprobatória do Íato imprevisivel ou previsível de consequência incalculável, observadas as
disposiÉês dos Arts. 124 a 136, da Lei 14.13321.

CúUSULA QUINTA. DA DoTAçÃo:

As despesas conerão por conta da seguinte dotação, constante do orçamento vigente:
Recursos do Município de Catolé do Rocha: FPI//Fundeb e Outros
12.361.0011.2013 - Manutenção do Ensino Fundamental

PÍaça Sérgio Maia, n0 66, cêntro, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.E8+000
?cffinci (831 ê+lr-r303 - êírrâili licitdcâo@t UêMrapo.gey,ôr

a
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12.361 .0008.2338 - Manut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%-VAÂR
12.36'1.0008.2232 - Manut. do Ensino Fundamental- Fundeb 30%
12.361.0041.2290 - Manut. dos Rec. do VAAT-Ens. Fund. - Fundeb 30%

339039.00 - outros Serviços de TeÍceims - PJ

339039.99 - Outros Serviços de Terceiros - PJ

339030.00 - Material de Consumo

339030.99 - Outros Materiais de Consumo

cúusuLAsExÍA. Do PAGA ENÍo:

O pagamento seÉ eÍetuado mediante processo regulâÍ e em observâncaa às normas e procedimentos adotados pelo Contratante, bem mmo
as disposiçoes dos Arts. 141 a 146 da Lei 14j3U21: da seguinte maneira: PaÍtl ocorer no prazo de tÍinta dias, contados do periodo de

adimplemento.

cúusulA sÉTrmA . Dos pRÂzos E DA vrcÊrclA:

Os prazos máximos de inicio de etapas de execuçà: e de conclusão do objeto ora contÍatado, que admitem pronogação nas condiçoe§ e
hiÉteses previstas na Lei 14.133/21 , estâo abaixo indicados e serâo considerados da assinatura do Contrato:

a - Entrega: í0 (dez)dias;
b - Local de Entrega: Entregar o mrteÍial deyidamêrtê lnstalado e funcionando na SEtlED.
A vigência do presente contrato será determinada: até oÍlnaldo exercício financeiro de 2024, considerada da data de sua assinâtura; podendo

ser pronogada, nas hipoteses e nos termos dos Arts. 105 a 114, daLei 14.133121.

cúusuu orravl. DAs oBRTGAçôES Do CoNTRATANTE:

a - EÍetuaro pagamento relativo a execução do sêrviço eíetivamente realizado, de âcordo com as respeclivas cláusulas do presente contrato;

b - Proporcionar ao Contratado lodos os meios necessários para a fiel execução do serviço mntratado;
c - Noüficar o ContÍatado sobre qualquer iÍÍegularidade encontrada quanto à qualidade do serviço, exêrcendo a mais ampla e completa

fiscalizaçâo, o que não eime o ContÍatado de suas responsabilidades contratuais e legais;

d - Designar representantes mm atribuiÉes de Gestor e Fiscaldeste contrato, conbÍme requisitos estabelecidos na norma vigente, ou pelos

respectivos substitutos, especialmente paÍa cooÍdenar as atividades relacionadas à fiscalização e acompanhar e fiscalizar a sua execuÉo,

respectivamente, permilida a contratação de terceiros para assistência e subsidio da fiscalizaçâo com informa@s perlinentes a essa

atÍibuição;
ê - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiçÕes dos Arts. 115 a 123 da Lei 14.133/21.

cúusuLA NoNA. oAs oBRTGAçôES Do coNTRATADo:

a - Executar devidamente a obra descÍita na cláusula conespondente do presente conlrato, dentro dos melhoÍes parâmetros de qualidde

estabelecidos para o ramo de atividade relacionada ao objeto contrafual, com observância aos prazos estipulados;

b - ResponsabilizaÊse por todos os ônus e obrigaçôes concementes à legislação Íscal, civil, Nbutária e tÍabâlhista, bem como por todas as

despesas e compromissos assumidos, a qualquer titulo, perante seus fomecedores ou lerceiros em razão da execução do objeto mntÍatado;

c - Manter preposto capacitado e idôneo, aceito pelo Contratante, quando da execuçâo do contrato, que o Íepresente integralmente em todos

os seus atos;

d - PeÍmitir e facilitar a fiscalização do Contratante devendo prestar os inÍormes e esclarecimentos solicitados;

e - SeÍá Íesponsável pelos danos causados diretamente ao Contratante ou a terceios, deconentes de sua fllpa ou dolo na execução do

contrato, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a fiscâlizaçâo ou o acompanhamento pelo ôrgão interessado;

Í - Não cedeÍ, transferir ou subcontratar, no todo ou em paÍte, o objeto deste instÍumento, sem o conhecimento e a devida autorizaçâo

expressa do Contratante j

g - Manter, durante a vigência do contrato, em compatibilidade com asobrigaçÕes assumidas, todas as condições de habilitação equaliÍicaÉo

exigidas no respectivo processo licitatório, apresentando ao Contratante os docurnentos necessários, sempre que solicitado;

h - Cumprir a rêserva de cargos pÍevistâ em lei para pessoa com deficiência, para Íeabilitado da Previdência Social ou pâra aprendiz, bêm

mmo as reservas de cargos pÍevistas em outras normas especiÍicas, ao longo de toda a execução do contrato, e sempre que solicitado pelo

Contratante, deverá compÍovar o cumprimento dessa reserva de cargos, com a indicação dos empcgdos que preencherem as reÍerÍJas

vagas;
i - Observar, em compatibilidade com o objeto deste contrato, as disposiÉes dos AÊ. 115 a 123 daLei 14,133121.

i - EntÍogar os oquipamentGrmatoÉais devidamênto instâlados no Auditôrio llunicipal, devêndo oÍêrêcer tambám um troinamento

aos funcionários da Sêcretaria quo ÍicaÉ râsponsávol pôla coordonação do esPaço.

cúusuLA DÉcrÍúA - DA AITERAçÁo E exnxçÂo:

Este contrato podeÍá ser alterado com a devida justiÍicativâ, unilateralmente pelo Confatante ou por acoÍdo entre as partes, nos casos e

condi@s previstas nos Arts, '124 a 136 e sua extinção, Íormalmente motivada nos autos do processo, assegurados o mntraditório e a ampla

defesa, ocorÍerá nas hipóteses e disposiçôes dos Arts. 137 a '139, todos da Lei 14133/2 .

PIaçâ SétríO ma'a, n',úú, cenro, ÇatoÍé do Rocha-Pa, cEP 5Ú.fir/í-000

Telefone: (83) 344í1383 - *mail: licitacâ@catolêdorocha.pb.goy.br
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Nas alteÍaÉes unilaterais a que se refere o inciso ll, do caput do Att. 124, da Lei 14.133/21, o Contratado será obrigado a aceitar. nas
mesmas condi@s contratuais, acrésclmos ou supressoes que se fizerem nos serviços, de até o respectivo limite fixado no Art. 125, do
mesmo diploma legal, do valor inicial atralizado do contrato. Nenhum acréscimo ou supressão poderá exceder o limite estabeleciCo, salvo

as supressôes resultantes de acordo celebrado entre os contratantes.

CLAUSULA OECIüA PRI]IIEIRA . DO RECEBIME TO:

Executada a presente contratação e observadas as condiÉes de adimplemento das obígaÉes pactuadas, os pmcedimêntos e condi@s
para receber o seú objeto pelo Contratante obedecerâo, conÍorme o caso, às disposiçoes do Art. 140, da Lei 14.133/21.

Por se tratar de serviço, a assinatura do termo detalhado de recebimento pÍovisoÍio, se dará pêlas partes, quando verificado o cumprimento
das eígências de caráter tecnim, até 15 (quinze) dias dâ comunicaçâo escrita do Contatado. No caso do teÍmo detalhado de recebimento

definitivo, será emitido e assinatura pelas partes, apenas a$s o decurso do prazo de observação ou vistoria, que comprove o atendimento

das exigências contratuais, náo podendo esse prazo sersuperiora 90 (noventa)dias, salvo em casos excepcionais, devidamente justiÍicados.

cúusuLA DÉctMA SEGUNoA. DAs PENALTDADES:

O licitante ou o Contratado será responsabilizado administrativamente, íacultada a deÍesa no prazo legal do interessado, pelas infraçoes
previstas no Art. 155, da Lei 14.133/21 e seÍão aplicadas, na forma, condiçÕes, regras, prazos e procedimentos definidos nos Arts. 156 a 163,

do mesmo diplomô legal, as seguintes sanÉes: a advertência aplicada exclusivamente pela infração administrativa de dar causa à
inexecuÉo parcialdo contrato, quando nâo sejustificar a imposiçâ: de penalidade mais grave; b - multa de mora de 0,5% (zero vírgula cinco
por cento) aplicada sobre o valor do contrato, por dia de atÍaso injustiÍicado na execução do obieto da contrataçâoi c - multa de 10% (dez
por cenb) sobre o valor do contrato por qualquer das infra@es administrativas previstas no referido Art. 155; d - impedimento de licitar e

contatar no âmbito da Administração Pública direta e indireta do ente federativo que tiveraplicado a sançáo, pelo prazo de dois anos, aplicada
ao responsável pelas infraÉes administÍaüvas previstâ6 nos incisos ll, lll, lV, V, Vl e Vll do caput do reíerido Art. 155, quando nâo se justificar

a imposi@ de penalidade mais gravet e - declaraçâo de inidoneidade para licitar ou contratar no âmbito da Administração Pública direta e

indireta de todos os entes Íederativos, pelo pÉzo de cinco anos, aplicada ao responsável pelas iníra@s administrativas pÍevistas nos incisos

Vlll, lX, X, Xl e Xll do caput do referido AÍt. 155, bem mmo pelas infra@s administrativas previstas nos incisos Il, lll, IV, V, Vl e Vll do caput

do mesmo artigo que justifiquem a imposição de penalidade mais grave que a sanção reÍerida no § 40 do referido Art. 156; f - aplicâçao

cumulada de outras sançôes previstas na Lei 14.13321.
Se o valor da multa ou indenizaÉo devida não for remlhido no prazo de 15 dias após a comunicaçáo ao Conúatado, seÍá automahcamente

descontado da primeiÍâ parcela do pagamento a que o Contratdo vier a fazer ius, âcrescido de juros moratóÍios de 1% (um por cento) ao

mês, ou, quando íor o caso, cobÍado judicialmente.

cúusuLA DÉcrÍrrA TERcETRA. DA cot pENsAçÂo FtNANcEtRA:

Nos casos de eventuais atrasos de pagamento nos termos deste instrumento, e desde que o Contratado nâo tenha conconido de alguma

forma para o atraso, será admitida a compensação financeira, devida desde a data limite fixada para o pagamento até a data conespondente

ao efetivo pagamento da parcela. Os encargos moratórios devijos em razaf, do atraso no pagamento serão calculados c.m uülização da

seguinte fóÍmula: EM=NxVPxl,onde: EM = encargos moratóíos; N = número de dias entre a data previstapaÍaopagamentoeado

efetivo pagamento; VP = valor da parcela a ser paga; e l= índice de compensaÉo financeira, assim apurado: l=(TX+100) = 365, sendo

TX = percentualdo IPCA-IBGE acumulado nos últimos doze meses ou, na sua falta, um novo indice adotado pelo Govemo Federal que o

substitua. Na hipótese do referido índice estabelecido para a mmpensação financeira venha a ser extinto ou de quâlquer Íorma não possa

mais ser utilizado, será adotado, em substituiçâo, o que vieÍ a ser determinado pela legislaçâo entâo em vigor.

CúUsULA DÊCIÍI,A QUARTA. DAS OBRIGAçÔES PERTINENTES À LGPD:

a - As parles contratantes deverão cumprir a Lei n0 13.709, de 14 de Agosto de 2018, que é a Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais

LGPD, quanto a todos os dados pessoais a que tenham acesso êm razáo destê confato, independentemente de declaÍaçáo ou de aceitação

expressa.
b - Os dados obtidos sornente podeÍâo ser utilizados para as finalidades que lustificaram seu acesso e de amrdo com a boajé e com os

principios do Art. 60, da Lei 13.709/18.

c - É vedado o mmpartilhamento com teÍceiros de qualquer dado obtjdo, fora das hipoteses permitidas em Lei.

d - Constitui atribuiçâo do Contratado oÍientar e treinarseus empregados, quando bÍo caso, sobre os deveres, requisitos e responsabiliddes

deconentes da LGPD.

e - O Contratante deverá ser iníormado, no prazo de cinco dias úteis sobre todos os contratos de suboperaçãrc Íirmados ou que venham a

ser celebrados pelo Contratado.
f - O Contratado deverá exigir de suboperadores e subconlÍatados o cumprimento dos dêveres da presente cláusula, peÍmanecendo

integralmente responsável por garantir sua observância.
g - O Contratante poderá Íealizar diligência para aÍerir o cumprimento desta cláusula, devendo o Contratado atendêr pontamente eventuais

pedidos de comprovaçâo foÍmulados.
h - O Contratado deverá prestrr, no prazo fixado pelo Contratante, pronogável mediante justificativa, quaisquer inÍorma@s acêrca dos dados

pessoais para cumprimento da LGPD, inclusive quanto a eventual descarte realizado.

PÍaçâ SéEio ilaia, n'66, centro, Catolê do Rocha-PB, CEP 58.E8+000
Tsloíone: (83) 344í-1383 - s-mail; licitacao@catolêdoÍocha.pb.gov.br
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i- Terminado o tÍatamento dos dados nos termos do AÍt. 15, é deverdo Conúatado eliminá-los, com exceção das hipóteses do 16, ambos
da Lei 13.709/18, incluindo aquelas em que houver necessidade de guarda de documentaÉo para frns de comprovaçâo do cumprimento de
obrigaçoes legais ou mntratuais e somente enquanto não prescritas essas obrigaçoes.
j - Os bancos de dados formados a partk da execução do objeto deste conkato, notadamente aqueles quê se pÍoponham a armazenar dados
pessoais, devem ser mantidos em ambiente virtual controlado, com registro individual rastreável de tratamentos realizados, conÍoÍme Art. 37,
da Lei 13.709/18, mm cada acesso, data, horáÍio e rêgistro da Íinalidade, para efeito de responsabilizaçáo, em caso de eventuais omissÕes,
desvios ou abusos. 0s rerendos bancos de dados devêm ser desenvolvidos em Íormato interoperável, a Íim de garantir a reutilização desses
dados pelo Contratante nas hipóteses previstas na LGPD.

k - O pÍesente contrato está sujeito a altera@es nos procedimentos pertinentes ao tratamento de dados pessoais, quando indicado pela

autoridade mmpetente, em especial a Autoridade Nacional dê Proteção de Dados ANPD, por meio de opiniÕes técnicas ou recomendaFes,
editadas na Íorma da LGPD.

cúusuLA DÉcrMA eurNTA. Do FoRo:

Para dirimir as questôes deconentes deste contrato, as partes elegem o Foro da Comarca de Catolé do Rocha,

E, por êstarem de pleno amrdo, foi lavrado o presente contÍato em O2(duas) vias, o qual vai assinado pelas partes e por duas testemunhas

Catolé do Rocha - PB, ... de ............... de .....

TESTEi,,IUNHAS PELO CONTRATANTE

PELO CONTRATADO

PÍaça Sérgio tlaia, n0 66, cêntÍo, Catolé do Rocha-PB, CEP 58.88/L000

Telefone: (83) 344'l J383 - ê.mail: licitacao@caloledorocha.pb.gov.br
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